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PROC. ADMIN. CMJS/RN N° 1.128.001/2023 
Interessado: Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN.
Assunto:  PARECER SOBRE ALTERAÇÃO DE LOCAL DE DESTINO DO VÔO JUNTO A EMPRESA CONTRATADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS.

1. RELATÓRIO
Esta Assessoria Jurídica já examinou o cumprimento das etapas obrigatórias e as respectivas documentações relativas à fase externa deste certame licitatório, já tendo atestado a legitimidade do procedimento do Pregão Eletrônico n. 009/2023. 
Contudo, a empresa contratada apresentou opção de saída de vôo do Aeroporto Internacional de Natal – Governador Aluísio Alves no valor inferior ao Aeroporto Internacional de João Pessoa – Presidente Castro Pinto.
É a síntese do necessário.
2. ANÁLISE JURÍDICA
Em análise a ata presente aos autos, verifica-se que o procedimento transcorreu normalmente, e, na finalização do processo, a empresa ganhadora do certame, apresentou a sugestão dos Edis saírem do Aeroporto Internacional de Natal – Governador Aluísio Alves, uma vez que o valor de saída está ainda mais barato do que a cotação feita saindo do Aeroporto Internacional de João Pessoa, o que obviamente traz mais economicidade para a Câmara Municipal.
O princípio da economicidade está previsto no caput do art. 70 da Constituição Federal, que trata da fiscalização contábil, financeira e orçamentária. O princípio da economicidade pode ser entendido como preceito que impõe a contratação de objeto por preço, como regra, não superior ao praticado no mercado. Trata-se de determinação para que a Administração compare e investigue preços. Nessa concepção, economicidade é critério de análise de preço em comparação ao mercado.
É dever da Administração Pública verificar a compatibilidade dos preços contratados com a média do mercado em diversos momentos da licitação e da execução do contrato. Assim, cabe à Administração, antes de lançar o edital de forma planejada efetuar uma técnica pesquisa de preços, bem como deve avaliar a compatibilidade de preços no momento do julgamento das propostas e da adjudicação do objeto ao vencedor.
Durante a execução contratual, deve a Administração a todo tempo verificar se houve alterações nas condições do mercado que tornaram os preços contratados inadequados. Nesse caso, é possível que haja até mesmo o reequilíbrio econômico-financeiro em favor da Administração, o que infelizmente ainda é prática ainda pouco observada no Brasil.
Como se sabe o reequilíbrio econômico-financeiro é via de mão dupla que deve ser tempestiva e necessariamente manejada em favor do erário, quando as condições fáticas e normativas assim o propiciarem.
Desta forma, os gestores da Administração Pública direta, indireta devem - de forma imperativa, não havendo aqui discricionariedade sob pena de responsabilização cível e criminal - devem fazer pleitos, claims ou pedidos de revisão durante a execução do contrato administrativo (em sentido amplo) a tutelar a equação econômico-financeira original do contrato ou ajuste.
Ademais, esclareça-se que, embora mencionado no processo o interesse de sair de João Pessoa (uma vez que anos anteriores foi mais econômico), o objeto da contratação foi a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, o que nos subsidia a contratação trazendo economicidade para a gestão pública.
Portanto, deve-se seguir com o trâmite pertinente, e, para tanto essa procuradoria devolve ao setor. 
É o parecer s.m.j.


   Jardim do Seridó - RN, 02 de fevereiro de 2024.
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LUISIANE MORAIS DA FONSECA
Assessora Jurídica
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